
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

PRD3ET0 DE LEI NB 006/93 REVOGA-SE O PROOETO DE LEI NSOOl/ ,
91 qua ttafea cia cobrança de Imposto
sobra Serviço (ISS) da Construtora *

OAB Ltda« a da Cosntrutora IRMÍTOS *

BABRAL Ltda.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA,ESTADO DA PAR^
fBA,rAZ SABER QUE APROVA A SEGUINTE LEIí

ART» is)- Fica REVOGADA a lei de nS 001/91 que trata da Insenção
do Imposto sobre Serviço (iSS) da Construtora OAS Ltda. e IRMÃOS CABRAL

Ltda, sobre a Construtoção da Barragem poçO REDONDQ, neste município,

ART. 25)--Esta Lei entra em vigor d na data de sua Publicação '

com efeitos Retroativos a primeiro de Oaneiro de 1,993,

PASSO DA cSmaRA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB,

SALA DAS SESSEÍES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE AMNGUEIRA,
EM 12 de MAIO de 1,993,

^ ^ PRESIDENTE
SEVERINO FERREIRA LIMA

VICE PRESIDENTE

ANTONIO BIRABA NETO
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2B SECRETÃRIO
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